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DIREITO CONSTITUCIONAL 

  

1. Quórum e modulação dos efeitos de decisão sem declaração de 
inconstitucionalidade de ato normativo 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Nos casos em que não tenha havido declaração de inconstitucionalidade de ato 
normativo, o quórum para modular os efeitos de decisão em julgamento de recursos 
extraordinários repetitivos, com repercussão geral, é de maioria absoluta dos 
membros da Corte. 

RE 638115 ED-ED/CE, rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 18.12.2019 

 

1.1.  Análise ESTRATÉGICA. 

 

Por razões de segurança jurídica ou excepcional interesse social, o 
Tribunal pode fixar um momento (paro o futuro ou em outro marco) para que a 
declaração de inconstitucionalidade produza efeitos. A isso se chama 
modulação dos efeitos – no controle concentrado, a lei exige quórum 
qualificado de 2/3 dos Ministros para que seja realizada a modulação (art. 27 
da Lei nº 9.868/99). 

 

 
Mas e nos casos em que NÃO houver declaração de 

inconstitucionalidade de ato normativo? 

O Plenário, por maioria, resolveu questão de ordem suscitada pelo 
ministro Dias Toffoli (Presidente) e fixou o quórum de maioria absoluta dos 
membros da Corte para modular os efeitos de decisão em julgamento de 
recursos extraordinários repetitivos, com repercussão geral, nos quais não 
tenha havido declaração de inconstitucionalidade de ato normativo. 

 

2. Subsídio vitalício e pensão por morte de ex-vereador 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
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Lei municipal a versar a percepção, mensal e vitalícia, de “subsídio” por ex-vereador e 
a consequente pensão em caso de morte NÃO é harmônica com a Constituição 
Federal de 1988. 

RE 638307/MS, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 19.12.2019 

 

2.1. Análise ESTRATÉGICA. 

 

Lei municipal assegurava a percepção mensal e vitalícia de “subsídio” 
para os ex-vereadores e a consequente pensão em caso de morte. Que beleza 
eihn?! 

Essa previsão é harmônica com a Constituição Federal de 1988? 

R: NÃO. 

 

Lei municipal a versar a percepção, mensal e vitalícia, de “subsídio” por ex-
vereador e a consequente pensão em caso de morte NÃO é harmônica com a 

Constituição Federal de 1988. 

 

Essa é a tese do Tema 672 da Repercussão Geral fixada, por 
unanimidade, pelo Plenário ao negar provimento a recurso extraordinário, 
declarando a não recepção, pela Constituição Federal de 1988, da Lei 
907/1984, do Município de Corumbá. 

 

DIREITO PENAL 

 

3. Não recolhimento de ICMS declarado e tipicidade 

 

RECURSO EM HABEAS CORPUS 

O contribuinte que, de forma contumaz e com dolo de apropriação, deixa de recolher 
o ICMS cobrado do adquirente da mercadoria ou serviço incide no tipo penal do art. 
2º, II, da Lei 8.137/1990 (apropriação indébita tributária). 

RHC 163334/SC, Rel. Min. Roberto Barroso, julgamento em 18.12.2019 
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3.1. Situação FÁTICA. 

 

Sócios e administradores de uma empresa declararam ao Fisco 
operações de venda, mas deixaram de recolher o ICMS (Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação) relativamente a 
diversos períodos.  

Por três vezes, a empresa aderiu a programas de parcelamentos da 
Fazenda estadual, mas não adimpliu as parcelas. Os ora recorrentes foram 
então denunciados pela prática do delito previsto no art. 2º, II, da Lei 
8.137/1990 (apropriação indébita tributária), que define crimes contra a ordem 
tributária, econômica e contra as relações de consumo, e dá outras 
providências.  

Na primeira instância, o juízo os absolveu sumariamente por considerar 
a conduta atípica. Em sede de apelação, o tribunal de justiça local afastou a 
tese da atipicidade e determinou o regular prosseguimento do processo. 

Ato contínuo, a defesa impetrou habeas corpus perante o Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) (HC 399.109). Naquela Corte, a Terceira Seção, por 
maioria, asseverou ser inviável a absolvição sumária, notadamente quando a 
denúncia descreve fato que contém a necessária adequação típica e não há 
excludentes de ilicitude. Salientou que eventual dúvida quanto ao dolo de se 
apropriar deverá ser esclarecida com a instrução criminal. 

Incansável, a defesa interpôs recurso ordinário ao STF, no qual 
requereu a declaração da ilegalidade do acórdão do tribunal de justiça, com o 
objetivo de restabelecer a sentença que os absolvia sumariamente. 

 

3.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

3.2.1. Questão JURÍDICA. 
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Lei 8.137/1990: “Art. 2° Constitui crime da mesma natureza: (...) II – deixar de 
recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado ou 
cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos 
cofres públicos;” 

 

3.2.2. É crime ou não é? 

 

R: É crime!!! 

Prevaleceu o voto do ministro Roberto Barroso (relator), que 
estabeleceu três premissas para resolução do caso: (i) o Direito Penal deve ser 
sério, igualitário e moderado; (ii) o pagamento de tributos é dever 
fundamental de todo cidadão, na medida em que ocorra o fato gerador e ele 
exiba capacidade contributiva; e (iii) o mero inadimplemento tributário não 
deve ser tido como fato típico criminal, para que seja reconhecida a tipicidade 
de determinada conduta impende haver um nível de reprovabilidade especial 
que justifique o tratamento mais gravoso. 

 

 
O sujeito ativo do crime é o sujeito passivo da obrigação, que, na 

hipótese do ICMS próprio, é o comerciante. O objeto do delito é o valor do 
tributo (quantia transferida pelo consumidor ao comerciante). A utilização dos 
termos “descontado” e “cobrado” é o ponto central do dispositivo em apreço. 
Tributo descontado, não há dúvidas, refere-se aos tributos diretos. Já a 
expressão “cobrado” abarca o contribuinte nos tributos indiretos. Portanto, 
“cobrado” significa o tributo que é acrescido ao preço da mercadoria, pago 
pelo consumidor — contribuinte de fato — ao comerciante, que deve recolhê-
lo ao Fisco. O consumidor paga mais caro para que o comerciante recolha o 
tributo à Fazenda estadual. 

O valor do ICMS cobrado em cada operação NÃO integra o 
patrimônio do comerciante, que é depositário desse ingresso de caixa. 
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Entendimento coerente com o decidido pelo Supremo Tribunal Federal (STF) 
no RE 574.706 (Tema 69 da repercussão geral), oportunidade na qual 
assentado que o ICMS não integra o patrimônio do sujeito passivo e, 
consequentemente, não compõe a base de cálculo do PIS e da Cofins. 

Dessa maneira, a conduta não equivale a mero inadimplemento 
tributário, e sim à apropriação indébita tributária. A censurabilidade está em 
tomar para si valor que não lhe pertence. Para caracterizar o tipo penal, a 
conduta é composta da cobrança do consumidor e do não recolhimento ao 
Fisco. 

 

 
 

Além dessa interpretação textual do preceito, a interpretação histórica 
também conduz à tipicidade da conduta. Na redação apresentada em 
substitutivo ao projeto de lei original, tratava-se, em incisos separados, a 
hipótese de retenção e não recolhimento e a hipótese de cobrança no preço e 
não recolhimento. No texto final aprovado, o dispositivo foi compactado sem 
a modificação do sentido da norma. Fundiu os dois incisos em um só e dispôs 
os termos “descontado”, para o tributo retido na fonte, e “cobrado”, para o 
incluído no preço. 

 

 
A análise do direito comparado reforça essa compreensão. Em outras 

partes do mundo, os delitos tributários inclusive são punidos de forma mais 
severa. O relator lembrou que a Primeira Turma do STF concedeu pedido de 
extradição fundado em tipo penal análogo (Ext 1.139) e que o STF já 

Cobrança do 
Consumidor

NÃO 
recolhimento 

do Tributo
CRIME
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reconheceu a constitucionalidade do tipo penal em debate (ARE 999.425, 
Tema 937 da repercussão geral). 

 

No que se refere a interpretação teleológica, o ministro Roberto 
Barroso observou que são financiados, com a arrecadação de tributos, direitos 
fundamentais, serviços públicos, consecução de objetivos da República. No 
País, o ICMS é o tributo mais sonegado e a principal fonte de receita própria 
dos Estados-membros da Federação. Logo, é inequívoco o impacto da falta de 
recolhimento intencional e reiterado do ICMS sobre o Erário. Considerar crime 
a apropriação indébita tributária produz impacto relevante sobre a 
arrecadação. 

Também a livre iniciativa é afetada por essa conduta. Empresas que 
sistematicamente deixam de recolher o ICMS colocam-se em situação de 
vantagem competitiva em relação as que se comportam corretamente. No 
mercado de combustíveis, por exemplo, são capazes de alijar os concorrentes 
que cumprem suas obrigações. 

O relator esclareceu que a oscilação da jurisprudência do STJ, ao 
afirmar a atipicidade da conduta adversada, fez com que diversos contribuintes 
passassem a declarar os valores devidos, sem recolhê-los. Houve uma 
“migração” do crime de sonegação para o de apropriação indébita e não é 
isso que o direito deseja estimular. 

No tocante às consequências do reconhecimento da tipicidade sobre 
os níveis de encarceramento no País, aduziu que é virtualmente impossível 
alguém ser efetivamente preso pelo delito de apropriação indébita tributária. 
A pena cominada é baixa, portanto, são cabíveis transação penal, suspensão 
condicional do processo e, em caso de condenação, substituição da pena 
privativa de liberdade por medidas restritivas de direito. Além disso, é possível 
a extinção da punibilidade se o sonegador ou quem tenha se apropriado 
indevidamente do tributo quitar o que devido. 
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O crime de apropriação indébita tributária não comporta a 

modalidade culposa. É imprescindível a demonstração do dolo e não será 
todo devedor de ICMS que cometerá o delito. O inadimplente eventual 
distingue-se do devedor contumaz. O devedor contumaz faz da inadimplência 
tributária seu modus operandi. 

Mas como identificar o DOLO? 

O dolo da apropriação deve ser apurado na instrução criminal, pelo 
juiz natural da causa, a partir de circunstâncias objetivas e factuais, tais como a 
inadimplência reiterada, a venda de produtos abaixo do preço de custo, a 
criação de obstáculos à fiscalização, a utilização de “laranjas”, a falta de 
tentativa de regularização de situação fiscal, o encerramento irregular de 
atividades com aberturas de outras empresas. 

 

NÃO se exige, para a perfectibilização do delito, o emprego de fraude ou 
simulação pelo contribuinte, nem qualquer omissão. 

 

3.2.3. Divergência. 

 

Vencidos os ministros Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski e Marco 
Aurélio, que deram provimento ao recurso, por considerarem a conduta 
atípica.  

Compreenderam estar-se diante de imputação criminal pelo mero 
inadimplemento de dívida fiscal. O ministro Gilmar Mendes salientou que uma 
interpretação constitucional do dispositivo deve levar em conta o animus de 
fraude do agente, sob pena de fomentar-se uma política criminal 
arrecadatória. Ademais, inexiste apropriação de tributo devido por terceiro, 
pois o tributo é devido pela própria empresa. 
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3.2.4. Resultado final. 

 

O Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, negou 
provimento a recurso ordinário em habeas corpus e revogou a liminar 
anteriormente concedida (Informativo 963). 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

 

4. Servidor público estatutário e competência 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 

A competência para julgamento de questão trabalhista relativa a servidor público 
estatutário, ainda que celetista (CLT), é da Justiça Comum (não da trabalhista) 
considerando que o vínculo do servidor com a municipalidade tem natureza jurídico-
administrativa. 

CC 8018/PI, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, 
julgamento em 19.12.2019 

 

4.1. Análise ESTRATÉGICA. 

 

José é servidor público municipal pelo regime celetista (contratado com 
CTPS assinada) ¾ temos no caso um servidor público municipal, admitido 
mediante concurso, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

José entra em atrito com a prefeitura e quer cobrar as horas extras. Que 
Justiça é competente, Comum Estadual ou Federal Trabalhista? 

COMUM ESTADUAL!!! 

O STF sedimentou sua jurisprudência de que o vínculo do servidor 
com a municipalidade tem natureza jurídico-administrativa, ainda que o 
servidor seja celetista. Trata-se, portanto, de servidor público estatutário, de 
modo que a justiça competente para processar e julgar a causa é a comum. 
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4.1.1. Divergência. 

 

Vencidos os ministros Marco Aurélio (relator), Edson Fachin, Rosa 
Weber e Dias Toffoli, que consideraram competente a Justiça do Trabalho 
para julgar o pleito, uma vez que a relação jurídica é regida pela CLT. 

 

 

MAIORIA VENCIDOS (4 votos) 

A Justiça Comum é competente para julgar 
questões relativas a servidores públicos, 
ainda que celetistas. 

No caso de servidor celetista, a competência 
é da Justiça do Trabalho. 

 

4.1.2. Resultado final. 

 

O Plenário, por maioria, conheceu de conflito de competência firmado 
entre a justiça do trabalho e a justiça comum e declarou a competência da 
justiça comum para processar e julgar a causa.  

 

4.2. Questões objetivas: CERTO ou ERRADO. 

 
Q1º. Estratégia Carreiras Jurídicas. A competência para julgar questões relativas a relações de 
trabalho envolvendo servidores públicos celetistas é da Justiça do Trabalho. 
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4.3. Gabarito. 

 

Q1º. ERRADO: Como acabamos de ver, a competência é da Justiça Comum. 

 

5. Repercussão geral e suspensão nacional 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Reconhecida a repercussão geral, suspende-se o processamento dos feitos 
pendentes que versem sobre a questão e tramitem em todo o território 
nacional. 

RE 1141156 AgR/RJ, rel. Min. Edson Fachin, julgamento em 19.12.2019 

 

5.1. Análise ESTRATÉGICA. 

 

5.1.1. Questão JURÍDICA. 

 

CPC: “Art. 1.035. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá 
do recurso extraordinário quando a questão constitucional nele versada não tiver 
repercussão geral, nos termos deste artigo. (...) § 5º Reconhecida a repercussão geral, 
o relator no Supremo Tribunal Federal determinará a suspensão do processamento de 
todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e 
tramitem no território nacional.” 

 

5.1.2. Essa é uma suspensãozinha ou uma SUSPENSÃOZONA? 

 

R: É uma BIG suspensão!!! 

O STF manteve e assentou a decisão anteriormente proferida que 
assentava que, reconhecida a repercussão geral, impende a suspensão do 
processamento dos feitos pendentes que versem sobre a questão e tramitem 
em todo o território nacional. 
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5.1.3. Divergência. 

 

Vencido o ministro Marco Aurélio, que deu provimento ao recurso. Para 
ele, o art. 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil (CPC) confere poder 
extremado a um julgador. Por essa razão, o dispositivo carece de 
razoabilidade, proporcionalidade, além de estar em conflito com a garantia 
constitucional do cidadão de livre acesso ao Judiciário. Nesse sentido, o art. 
5º, XXXV, da Constituição Federal revela que a lei não pode excluir do 
Judiciário lesão a direito ou ameaça de lesão a direito. Essa garantia encerra a 
tramitação do processo de forma regular numa marcha que visa ao seu 
desfecho final. 

 

5.1.4. Resultado final. 

 

O Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, negou 
provimento ao agravo regimental interposto contra decisão proferida nos 
autos de recurso extraordinário, paradigma de repercussão geral (Tema 1.016), 
mediante a qual foi deferido pedido de suspensão nacional dos processos que 
envolvam discussão sobre expurgos inflacionários dos planos econômicos em 
depósitos judiciais (Informativo 951). 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 

6. HC: cabimento e ato de ministro do STF 

 

HABEAS CORPUS 

A Súmula 606 do STF continua firme e forte: “Não cabe habeas corpus originário para 
o Tribunal Pleno de decisão de Turma, ou do Plenário, proferida em habeas corpus ou 
no respectivo recurso”. 

HC 162285 AgR/DF, rel. Min. Alexandre de Moraes, julgamento em 19.12.2019 
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6.1. Situação FÁTICA. 

 

João está preso preventivamente. Ele não se conforma e impetra HC 
no STF. O relator denega a ordem monocraticamente. Dessa decisão, João 
impetra HC, buscando levar a matéria ao conhecimento do Pleno. Pode isso? 

 

6.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

6.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

STF, Súmula 606: “Não cabe habeas corpus originário para o Tribunal Pleno de 
decisão de Turma, ou do Plenário, proferida em habeas corpus ou no respectivo 
recurso.” 

 

6.2.2. Cabe HC ou não? 

 

R: NÃO. 

O STF aplicou a sua jurisprudência no sentido do não cabimento de 
habeas corpus com fundamento, por analogia, no Enunciado 606 da Súmula 
do STF. 

 

 
O ministro Dias Toffoli destacou existirem propostas de alteração do 

RISTF, no sentido de regulamentar o tema, uma vez que qualquer ato de 
ministro do STF é passível de revisão pelo colegiado, por meio de agravo. 
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Entretanto, pode haver situações urgentes decorrentes de atos abusivos (o 
caso concreto não é uma delas), que podem implicar eventual impetração. 

 

6.2.3. Divergência. 

 

Vencidos os ministros Ricardo Lewandowski e Marco Aurélio, que 
deram provimento ao agravo (eles queriam soltar o paciente e para isso tinham 
de passar por cima da súmula). 

 

6.2.4. Resultado final. 

 

O Plenário, em conclusão e por maioria, negou provimento a agravo 
regimental interposto de decisão denegatória de habeas corpus, impetrado 
contra ato do ministro Edson Fachin, relator da AC 4.388, que determinou a 
prisão preventiva do paciente (Informativo 951). 

 

7. Súmula Vinculante 14 e direito à intimidade 

 

RECLAMAÇÃO 

É excessivo o acesso de um dos investigados a informações, de caráter privado de 
diversas pessoas, que não dizem respeito ao direito de defesa dele, sob pretexto de 
obediência à Súmula Vinculante 14. 

Rcl 25872 AgR-AgR/SP, rel. Min. Rosa Weber, julgamento em 17.12.2019 

 

7.1. Situação FÁTICA. 

 

O sujeito está sendo investigado e quer ter amplo acesso aos autos. 
Só que o juiz defere apenas EM PARTE o pedido de extração de cópias do 
inquérito, colocando como exceção ao acesso as eventuais peças protegidas 
pelo segredo de justiça, especialmente o relatório do Coaf, no que diz 
respeito a dados de terceiros. 
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As premissas são de que: a) a investigação ocorre em segredo de 
justiça; e b) o Relatório de Inteligência Financeira do Coaf (ao qual se pretende 
acesso integral) menciona outros investigados, além do interessado.  

Ao interessado vai ao STF em reclamação, alegando violação ao teor 
da Súmula Vinculante 14. 

 

7.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

7.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Súmula Vinculante 14 do STF: “É direito do defensor, no interesse do representado, 
ter acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados em procedimento 
investigatório realizado por órgão com competência de polícia judiciária, digam 
respeito ao exercício do direito de defesa.” 

 

7.2.2. A Súmula foi violada no caso? 

 

R: NÃO. 

O direito à privacidade e à intimidade é assegurado 
constitucionalmente, com o que o direito de acesso aos autos pela defesa do 
investigado deve ser harmonizado. 

É excessivo o acesso de um dos investigados a informações, de caráter 
privado de diversas pessoas, que não dizem respeito ao direito de defesa dele, 
sob pretexto de obediência à Súmula Vinculante 14. 

  

7.2.3. Divergência. 

 

Vencido o ministro Marco Aurélio, que proveu o agravo.  

Entendeu que o relatório do Coaf é um documento único, e o 
reclamante está envolvido no episódio contido nesse documento. A Súmula 
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Vinculante 14 não faz distinção quanto aos documentos passíveis de acesso 
pela parte interessada, exigindo apenas que estejam encartados nos autos. 

 

8. Uso de algemas e fundamentação 

 

RECLAMAÇÃO 

Em decisão devidamente fundamentada, com indicação das circunstâncias fáticas 
exigiriam que o acusado estivesse algemado, é possível a manutenção das algemas do 
preso submetido a julgamento perante o tribunal do júri. 

Rcl 32970 AgR/RJ, rel. Min. Alexandre de Moraes, julgamento em 17.12.2019 

 

8.1. Situação FÁTICA. 

 

Creosvaldo, sujeito metido com o crime organizado, foi acusado de ter 
praticado homicídio. Pronunciado, foi submetido a julgamento perante o 
Tribunal do Júri. 

Durante julgamento em plenário, a juíza de direito presidente indeferiu 
o pleito da defesa de retirada das algemas do reclamante. Determinou que, 
excepcionalmente, fosse o acusado mantido algemado, tendo em conta ofício 
exibido pela escolta do Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN), o qual 
justificaria o uso de algemas. Considerou, ainda, que os policiais federais 
responsáveis pela escolta, quando consultados, afirmaram não poder opinar 
favoravelmente à retirada das algemas sem ferir o procedimento recomendado 
pelo órgão a que pertencem, em relação ao réu custodiado em presídio 
federal de segurança máxima. 

 

O tribunal de justiça local, em sede de apelação, afastou nulidade 
alegada pela defesa em razão da manutenção das algemas. Citou o 
envolvimento do réu com milícias, bem como seus maus antecedentes e 
acautelamento em presídio de segurança máxima. 

A defesa reclamou no STF, alegando violação ao teor da Súmula 
Vinculante 11. 
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8.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

8.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Súmula Vinculante 11 do STF: “Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e 
de fundado receio de fuga ou de perigo à integridade física própria ou alheia, por 
parte do preso ou de terceiros, justificada a excepcionalidade por escrito, sob pena 
de responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de 
nulidade da prisão ou do ato processual a que se refere, sem prejuízo da 
responsabilidade civil do Estado.” 

 

8.2.2. Tinha de ter tirado as algemas? 

 

R: Claro que NÃO. 

O STF entendeu que a juíza de primeiro grau justificou devidamente a 
manutenção do uso das algemas e que todas as circunstâncias fáticas exigiriam 
que o acusado estivesse algemado. Destacou que o réu integra milícia, possui 
extensa folha de antecedentes criminais e foi transferido para presídio de 
segurança máxima, em virtude da sua alta periculosidade, além da 
possibilidade de sua fuga ou de seu resgate. 

O ministro Roberto Barroso ressaltou, sobretudo, não se poder 
desconsiderar o que está nos autos do processo e na decisão do juízo a quo. 
Salientou-se que a questão da periculosidade, ou não, do réu, é assunto de 
polícia e não de juiz. Se a polícia informa que o réu é perigoso, o juiz, que, 
normalmente, entra em contato com o réu pela primeira vez, tem de confiar na 
presunção de legitimidade da informação passada pela autoridade policial. 
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Fora dos casos de abuso patente, é preciso dar credibilidade àquele que tem o encargo 
de zelar pela segurança pública, inclusive no âmbito do tribunal. 

 

8.2.3. Divergência. 

 

Vencido (uma chance para adivinhar quem) o ministro Marco Aurélio, 
que proveu o agravo. Para ele, decerto, não importa que o réu seja 
extremamente perigoso. Tem de deixar soltinho e contar com a sorte... #sqn 

 

8.3. Questões objetivas: CERTO ou ERRADO. 

 
Q1º. Estratégia Carreiras Jurídicas. Em decisão fundamentada, é possível a manutenção das 
algemas do preso submetido a julgamento perante o tribunal do júri. 
Q2º. Estratégia Carreiras Jurídicas. A análise da periculosidade do preso conduzido ate a 
presença do juiz cabe precipuamente ao magistrado, não aos membros da escolta. 

 

8.4. Gabarito. 

 

Q1º. CORRETO: Havendo a devida justificativa para a manutenção do uso das algemas 
(circunstâncias fáticas exigiriam que o acusado estivesse algemado), é preciso dar credibilidade 
àquele que tem o encargo de zelar pela segurança pública dos atos judiciais. 
Q2º. ERRADO: A questão da periculosidade, ou não, do réu, é assunto de polícia e não de 
juiz, que muitas vezes entra em contato com o réu pela primeira vez na audiência.  

 

9. Inquérito policial: declinação da competência para a Justiça estadual e 
condução pela Polícia Federal 
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HABEAS CORPUS 

O princípio do juiz natural não se estende às autoridades policiais, porquanto não 
investidas de competência para julgar. É, portanto, inadequado pretender-se a 
anulação de provas ou de processos em tramitação com base na ausência de 
atribuição da autoridade policial que conduziu o inquérito. 

HC 169348/RS, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 17.12.2019 

 

9.1. Situação FÁTICA. 

 

O procedimento investigativo foi inicialmente instaurado pela Polícia 
Federal e decorreu de requisição do MPF, sendo destinado a investigar 
suposta prática de crimes, em tese, afetos à competência da Justiça Federal.  

Posteriormente, houve declínio da competência para a Justiça 
estadual, ante indícios da prática de delitos a ela sujeitos. 

Diante desse quadro, a defesa veio para cima com tudo!!!  

Afirmou jamaixxx ter se configurado hipótese de atribuição da Polícia 
Federal que conduziu os inquéritos. Reportou-se à Lei 10.446/2002, que versa 
sobre a atuação desse órgão na repressão de crimes com repercussão 
interestadual ou internacional. Alegou ter se configurado abuso na atuação da 
referida autoridade e aludiu ao posterior afastamento do delegado federal 
responsável pelas investigações.  

Ademais, via habeas corpus, buscou, dentre outras providências, o 
reconhecimento da nulidade de todos os atos judiciais decorrentes de 
investigações conduzidas pela Polícia Federal relativas a supostas infrações 
atribuídas ao paciente. 

 

9.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

9.2.1. Teve alguma irregularidade no caso? 

 

R: NAH!! 
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Segundo o STF, o declínio da competência para a Justiça estadual, 
ante indícios da prática de delitos a ela sujeitos, a resultar na definição do juízo 
criminal de determinada comarca, revela ter observado o figurino legal. 

 

 
O inquérito policial constitui procedimento administrativo, de caráter 

meramente informativo e não obrigatório, à regular instauração do processo-
crime. Visa subsidiar eventual denúncia a ser apresentada, razão pela qual 
irregularidades ocorridas não implicam, de regra, nulidade de processo-crime. 

Uma vez supervisionados pelo juízo competente e por membro do 
Ministério Público revestido de atribuição, pouco importa que os 
procedimentos investigatórios atinentes à operação desencadeada tenham 
sido presididos por autoridade de Polícia Federal.  

O art. 5º, LIII, da Constituição da República, ao dispor que ninguém 
será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente, 
contempla o princípio do juiz natural, não se estende às autoridades policiais, 
porquanto não investidas de competência para julgar.  

Surge, então, inadequado pretender-se a anulação de provas ou de 
processos em tramitação com base na ausência de atribuição da Polícia 
Federal para conduzir os inquéritos. 

 

 
A desconformidade da atuação da Polícia Federal com as disposições 

da Lei 10.446/2002 e eventuais abusos cometidos por autoridade policial 
podem implicar responsabilidade no âmbito administrativo ou criminal dos 
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agentes. No caso, por não apresentarem qualquer repercussão no tocante à 
validade jurídica das provas obtidas, não se mostram passíveis de caracterizar 
nulidade. 

 

10. HC: execução provisória e tribunal do júri 

 

HABEAS CORPUS 

A questão sobre a possibilidade de prisão após julgamento pelo Tribunal do Júri 
ainda será decidida, não sendo o caso de conceder HC para libertação do agente. 

HC 175808/SP, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, 
julgamento em 17.12.2019 

 

10.1. Situação FÁTICA. 

 

O tribunal a quo determinou o início imediato do cumprimento da 
pena imposta ao ora paciente, pois, à época, o Supremo Tribunal Federal (STF) 
entendia ser possível a execução provisória. 

Marco Aurélio (relator), indo contra a decisão na época vigente no STF, 
concedeu liminar e ficou na moita, esperando a jurisprudência do Pleno se 
alterar. Quando mudou, ele juntou todos os processos (em que havia feito 
pouco caso da decisão vinculante) e enviou para julgamento, acreditando que 
estaria tudo bem... 

 

10.2. JULGAMENTO. 

 

Prevaleceu o voto do ministro Alexandre de Moraes, que ponderou 
não ser hipótese de concessão da ordem de ofício. Isso, porque o paciente foi 
julgado pelo tribunal do júri e, no exame do recurso, mantida a condenação 
por homicídio qualificado. O ministro observou que a questão específica do 
júri será apreciada pelo STF em repercussão geral. 
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10.2.1. Divergência. 

 

Vencido o ministro Marco Aurélio (relator), que admitiu a impetração e 
deferiu a ordem para afastar a execução provisória do título condenatório. 

 

10.2.2. Resultado final. 

 

A Primeira Turma, por maioria, não conheceu de habeas corpus 
impetrado contra decisão monocrática de ministro do Superior Tribunal de 
Justiça e revogou a medida cautelar anteriormente deferida. 

 

11.  HC: execução provisória e art. 312 do CPP 

 

HABEAS CORPUS 

A liberação de réu condenado em segunda instância não é automática, sendo for o 
caso cabendo reanálise dos requisitos da preventiva pelo Tribunal ad quo. 

HC 175405/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, 
julgamento em 17.12.2019 

 

11.1. Situação FÁTICA. 

 

O STJ revogou a medida cautelar anteriormente deferida e concedeu 
a ordem, de ofício, para que o tribunal de origem verifique os requisitos do art. 
312 do Código de Processo Penal. 

 

11.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

11.2.1. Questão JURÍDICA. 
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CPP: “Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem 
pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para 
assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e 
indício suficiente de autoria. Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser 
decretada em caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas por 
força de outras medidas cautelares (art. 282, § 4º).” 

 

11.2.2. É pra soltar ou reanalisar a prisão? 

 

R: REANALISAR. 

A Primeira Turma, por maioria, não conheceu de habeas corpus 
impetrado contra decisão monocrática de ministro do Superior Tribunal de 
Justiça. 

Não é porque a jurisprudência do STF alterou para inadmitir a prisão em 
segunda instância que tem de sair liberando todo mundo. Se for o caso, o 
Tribunal ad quo deve reanalisar os requisitos da preventiva. 

 

11.2.3. Divergência. 

 

Vencido o ministro Marco Aurélio (relator), que admitiu a impetração e 
deferiu a ordem para afastar a execução provisória dos títulos condenatórios. 

 

12.  HC: execução provisória e art. 319 do CPP 

 

HABEAS CORPUS 

Com a alteração da jurisprudência do STF para a prisão em segunda instância, em 
caso de condenação em regime semiaberto, deve o Tribunal ad quo analisar se é caso 
de aplicação de medidas cautelares diversas da prisão (CPP, art. 319). 

HC 175841/SC, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, 
julgamento em 17.12.2019 

 

12.1. Análise ESTRATÉGICA. 
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12.1.1. Questão JURÍDICA. 

 

CPP: “Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: I – comparecimento 
periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juiz, para informar e 
justificar atividades; II – proibição de acesso ou frequência a determinados lugares 
quando, por circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado 
permanecer distante desses locais para evitar o risco de novas infrações; III – proibição 
de manter contato com pessoa determinada quando, por circunstâncias relacionadas 
ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; IV – proibição de 
ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a 
investigação ou instrução; V – recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias 
de folga quando o investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; VI – 
suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza econômica ou 
financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de infrações 
penais; VII – internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 
violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-
imputável (art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; VIII – fiança, nas 
infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a atos do processo, evitar 
a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada à ordem 
judicial; IX – monitoração eletrônica. § 1º (Revogado). § 2º (Revogado). § 3º 
(Revogado). § 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI 
deste Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares.” 

 

12.1.2. Solta desde logo? 

 

R: Nops. 

A Turma determinou que seja analisado se é caso de aplicação de 
medidas cautelares diversas da prisão (CPP, art. 319), haja vista o paciente ter 
sido condenado em regime semiaberto. 

 

12.1.3. Divergência. 

 

Vencido o ministro Marco Aurélio (relator), que admitiu a impetração e 
deferiu a ordem para que o paciente aguardasse, em liberdade, o trânsito em 
julgado do título condenatório. 
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12.1.4. Resultado final. 

 

A Primeira Turma, por maioria, não conheceu de habeas corpus 
impetrado contra decisão monocrática de ministro do Superior Tribunal de 
Justiça; revogou a medida cautelar anteriormente deferida e concedeu a 
ordem, de ofício, para que o tribunal de origem verifique os requisitos do art. 
319 do Código de Processo Penal (CPP) 

 

13. HC: execução provisória e prisão preventiva 

 

HABEAS CORPUS 

Não é o caso de liberação se, ainda que o tribunal de origem tenha ordenado a 
execução provisória, repetiu a necessidade de garantia da ordem pública. 

HC 176723/MG, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, 
julgamento em 17.12.2019 

 

13.1. Situação FÁTICA. 

 

Na situação dos autos, o tribunal a quo determinou a execução 
provisória da pena de 22 anos de reclusão, cominada ao ora paciente. 

 

13.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

13.2.1. Solta? 

 

R: Que nada! 

O colegiado observou que o juiz de piso decretou a prisão preventiva 
do acusado e, depois, vedou-lhe o direito de recorrer em liberdade. Além 
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disso, o tribunal de origem, apesar de ordenar a execução provisória, repetiu a 
necessidade de garantia da ordem pública. 

  

13.2.2. Divergência. 

 

Vencido o ministro Marco Aurélio (relator), que admitiu a impetração e 
deferiu a ordem para afastar a execução provisória do título condenatório. 

 

13.2.3. Resultado final. 

 

A Primeira Turma, por maioria, não conheceu de habeas corpus 
impetrado contra decisão monocrática de ministro do Superior Tribunal de 
Justiça e revogou a medida cautelar anteriormente deferida. 

 

14. Transação penal e perda de objeto de habeas corpus 

 

HABEAS CORPUS 

A realização de acordo de transação penal não enseja a perda de objeto de habeas 
corpus anteriormente impetrado. 

HC 176785/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 17.12.2019 

 

14.1. Situação FÁTICA. 

 

De acordo com a inicial acusatória, o investigado foi denunciado pela 
prática de lesão corporal culposa, por ter agido de forma negligente e 
descumprido as regras técnicas de sua profissão, tanto que houve pedido de 
reparação de danos. 

Após o recebimento da denúncia, o Ministério Público ofereceu 
transação penal, medida aceita pelo paciente. 
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A defesa, no entanto, já havia impetrado habeas corpus no tribunal, 
apontando a inépcia da denúncia e a ausência de justa causa para a ação 
penal. Todavia, em razão da celebração do referido acordo, o habeas corpus 
foi julgado prejudicado. 

Em HC ao STF, a defesa alega que o habeas corpus impetrado na 
origem deveria ter sido conhecido, pois remanesce o interesse na apreciação 
das teses de inépcia da denúncia e de ausência de justa causa, mesmo tendo 
sido celebrado o acordo de transação penal. 

 

14.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

14.2.1. Prejudicado? 

 

R: Negativo! 

A celebração do acordo, por si só, não afasta o interesse do imputado 
no habeas corpus. Primeiramente, o descumprimento das cláusulas da 
transação penal permite o prosseguimento do processo. Além disso, a 
transação penal somente pode ser oferecida uma vez a cada cinco anos, de 
maneira a demonstrar interesse do paciente em sua desconstituição, por meio 
de eventual concessão da ordem para o trancamento do processo. Por fim, 
inexiste qualquer disposição legal que imponha a desistência a recursos ou 
ações em andamento, tampouco determine a renúncia ao direito de acesso à 
Justiça. 

Não bastasse, em razão dos riscos e problemas inerentes ao sistema 
negocial, o controle realizado pelo julgador deve também abranger certa 
verificação sobre a legitimidade da persecução penal, visto que o Estado não 
pode autorizar a imposição de uma pena em situações ilegítimas, como, por 
exemplo, em quadros de manifesta atipicidade da conduta ou extinção da 
punibilidade do imputado. 

Assim, não se pode permitir que o aceite à transação penal inviabilize 
o questionamento judicial à persecução penal. O habeas corpus, que, entre 
outros requerimentos, aponte a atipicidade da conduta, não deve ser 
declarado prejudicado em razão do aceite à barganha penal. 
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Ainda que os acordos penais pressuponham, corretamente, a 

voluntariedade do réu, ou seja, a sua vontade não coagida no sentido de 
aceitar a imposição da pena proposta, há relevantes críticas ao sistema de 
justiça negocial, em razão de possíveis abusos que viciam a voluntariedade do 
réu e podem ocasionar, inclusive, o aceite ao acordo por pessoas inocentes. 

O STF assinalou que se potencializa o risco de um cenário de pressões 
e coerções, que pode ocasionar a fragilização da voluntariedade, o que, muitas 
vezes, não é devidamente analisado pelo Judiciário, se ausente um mecanismo 
de devido controle do acordo. 

Embora o sistema penal negocial possa acarretar aprimoramentos 
positivos em certas hipóteses, a barganha no processo penal inevitavelmente 
gera riscos consideráveis aos direitos fundamentais do imputado e deve ser 
estruturada de modo limitado, para evitar a imposição de penas pelo Estado 
de forma ilegítima. 

Nesse sentido, o controle judicial sobre o acordo é medida 
fundamental para a proteção efetiva de direitos fundamentais, de modo a se 
autorizar o exercício do poder punitivo estatal somente em casos legítimos 
para tanto. Deve-se, então, assentar a abrangência e os critérios para tal juízo 
de homologação da barganha penal. 

 

Ainda que o réu se conforme com a acusação e aceite a 
imposição da pena com o benefício proposto, não se 
pode aceitar que o poder punitivo estatal seja exercido 
sem o devido controle judicial. Por isso, em todos os 
casos, tanto em colaboração premiada como em transação 
penal ou suspensão condicional do processo há a 
submissão para homologação judicial. 
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O controle judicial não pode ser meramente formal e mecânico, ao 
passo que a imposição de uma pena pelo Estado, ainda que consentida pelo 
imputado, deve ocorrer de modo legítimo e em conformidade com os direitos 
fundamentais previstos constitucional e convencionalmente. 

Por óbvio, tal análise se dará de modo compatível com o momento em 
que ocorre e os limites cognitivos da fase preliminar da persecução penal. Ou 
seja, não se espera que o julgador busque fundamentar sua decisão em provas 
além de qualquer dúvida razoável, o que seria necessário para uma sentença 
condenatória ao final do processo regular. 

Contudo, na homologação do acordo penal, como a transação penal, 
o julgador precisa realizar controle sobre a legitimidade da persecução penal, 
de modo que casos de manifesta atipicidade da conduta narrada, extinção da 
punibilidade do imputado ou evidente inviabilidade da denúncia por ausência 
de justa causa acarretem a não homologação da proposta. 

Pela própria lógica da legislação atual, a transação penal somente 
pode ser oferecida se não for caso de arquivamento, ou seja, se houver 
potencial oferecimento de denúncia apta a ensejar o início do processo penal. 
Não se pode admitir que a transação penal possa impor obrigações a 
imputado que nem poderia ser submetido à persecução penal por ausência 
de justa causa ou atipicidade da conduta, por exemplo. 

 

 
Segundo se entendeu, conquanto a Lei 9.099/1995 determine seja a 

transação ofertada antes da denúncia, o que, em tese, significaria ausência de 
ação, neste caso concreto, a denúncia havia sido oferecida e recebida pelo 
Juízo de origem, de modo a ensejar pretensão legítima a buscar o 
trancamento do processo, ainda que se tenha anulado o ato precursor do 
processo. 

Concluiu-se que, ainda que o cenário fosse diverso, o habeas corpus é 
meio legítimo para impugnar a imposição de pena pelo Estado, em casos de 
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manifesta ilegalidade. O ato de homologação do acordo é momento em que o 
juiz de primeiro grau deve realizar o controle sobre a sua legalidade e a 
legitimidade da potencial persecução penal. Portanto, tal ato igualmente pode 
ser objeto de habeas corpus para o controle por tribunal superior. 

 

14.2.2. Resultado final. 

 

A Segunda Turma concedeu a ordem de habeas corpus para 
determinar que o tribunal de justiça analise o mérito da impetração lá 
formulada. A realização de acordo de transação penal não enseja a perda de 
objeto de habeas corpus anteriormente impetrado. 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

15. Cargo de datiloscopista e redenominação para perito papiloscopista 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
É constitucional a lei que redenominou o cargo de datiloscopista como perito 
papiloscopista. Independentemente da nomenclatura, os profissionais 
exercem atividade específica condizente com o cargo de perito oficial, dado 
que se dedicam a colher e analisar impressões deixadas pelas papilas 
dérmicas de quem haja tido contato com objetos importantes para a 
apuração de fatos de relevo criminal. 
ADI 5182/PE, rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 19.12.2019 

 

15.1. Situação FÁTICA. 

 

A ação foi ajuizada em face do art. 3º da Lei Complementar (LC) 
156/2010; do art. 1º, VI, do Decreto 39.921/2013; e do art. 2º, §§ 1º a 3º, da 
Portaria GAB-SDS 1.967/2010, todos do Estado de Pernambuco (Informativo 
932). 
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O art. 3º da lei complementar redenominou o cargo de datiloscopista 
policial para perito papiloscopista, ainda no âmbito da polícia civil. Os demais 
dispositivos impugnados estabeleceram sínteses das atribuições e 
prerrogativas institucionais do cargo de perito papiloscopista e matérias 
relacionadas ao desempenho de suas atividades. 

 

15.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

15.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CF: “Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 
adotarem, observados os princípios desta Constituição. § 1º São reservadas aos 
Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição. § 2º 
Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços locais de 
gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 
regulamentação. § 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir 
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por 
agrupamentos de municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e 
a execução de funções públicas de interesse comum.” 

 

15.2.2. São peritos ou não? 

 

R: Claro que são. 

Prevaleceu o voto do ministro Luiz Fux (relator), que, de início, 
assentou a existência de competência concorrente para dispor sobre os peritos 
oficiais. Isso, porque o art. 24, XVI, da Constituição Federal dispõe competir à 
União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre 
organização, garantias, direitos e deveres dos policiais civis. Além disso, não 
verificou qualquer antinomia entre as normas locais e as normas federais de 
regência. 

A União exerceu sua competência legislativa ao aprovar a Lei 
12.030/2009, que objetiva aprimorar a disciplina do tema e garantir que a 
perícia oficial esteja inserida num arranjo institucional adequado. Por ter 
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caráter de norma nacional geral, aquela lei não esgotou as regras de 
organização da polícia civil.  

É o que se depreende de seu art. 5º, que expressamente ressalvou a 
necessidade de observância das disposições específicas da legislação de cada 
ente federado. A ressalva, que consta também do art. 3º, sequer seria 
necessária, porquanto decorre da autoadministração dos Estados-membros, 
consagrada no art. 25 da CF.  

Já a competência suplementar foi exercida pelo legislador estadual 
por meio da LC 156/2010 e das disposições infralegais questionadas. 

Pois bem. 

Ainda que a Lei 12.020/2009 não tenha sido exaustiva ao especificar 
peritos — criminais, médico-legistas e odontolegistas — não vedou que se 
lhes equiparassem os cargos de datiloscopista ou papiloscopista.  

Aliás, a expressão “perito criminal” alberga TODOS os peritos oficiais 
que possuem a incumbência estatal de elucidar crimes e que é possível 
aventar rol bem mais amplo de agentes que atuam como peritos oficiais, no 
qual se insere o auditor da Receita Federal, entre outros. A exclusão dos 
servidores públicos papiloscopistas desse rol resultaria no encaminhamento 
de suas conclusões a outro perito, muitas vezes sem a expertise necessária 
para referendar o trabalho. Não pode haver qualquer caráter de subordinação 
de um perito a outro. 

 

 
Afastou-se a alegação de usurpação de competência legislativa 

privativa da União em matéria processual. Não há falar em interferência das 
normas estaduais no direito processual penal, porque se trata de matéria 
relativa à organização administrativa da polícia civil que em nada altera a 
qualidade da prova pericial. 
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Ademais, destacou-se que o Código de Processo Penal não dispõe a 
respeito da profissão de papiloscopista, datiloscopista ou da perícia 
datiloscópica, tampouco limita ou relaciona quais servidores investidos de 
poder legal são considerados peritos oficiais. Além disso, se o próprio CPP 
admite a realização de perícia por duas pessoas idôneas, na falta de perito, 
com maior razão os peritos papiloscopistas e os datiloscopistas têm aptidão 
para exercer essas funções e integrar essa categoria. 

 

Vale ressaltar que a partir da Lei 11.690/2008, o CPP passou a exigir 
nível superior também para o perito oficial, resguardando o exercício daqueles 
peritos que ingressaram antes da vigência dessa lei (art. 159). Quanto a esse 
aspecto, sequer há conflito com o CPP, pois a LC 137/2008 do estado de 
Pernambuco já exigia diploma de curso superior para os datiloscopistas 
policiais ¾ a exigência de diploma de curso superior já existia na redação 
original do art. 11 c/c art. 7º, VIII, da LC pernambucana 137/2008. 

Não há burla à necessidade de concurso público, visto que os 
papiloscopistas são peritos oficiais que ingressaram nos quadros do cargo por 
meio de concurso público, ainda que, anteriormente, possuíssem outra 
nomenclatura. Não houve, portanto, provimento derivado de cargo público. 

Por coincidirem os requisitos de investidura, o aproveitamento dos 
ocupantes de cargos extintos em cargos recém-criados se condiciona apenas à 
similitude de suas atribuições. No caso, não restaram comprovadas as supostas 
alterações substanciais nas atribuições. De um lado, o art. 3º reserva aos 
papiloscopistas as mesmas atividades antes exercidas pelos datiloscopistas, 
limitando-se a alterar a denominação do cargo. De outro, o Decreto 
39.921/2013 limita-se a descrever as atribuições conferidas a esses 
profissionais por disposições legais prévias. 

Em conclusão, independentemente da nomenclatura, os profissionais 
exercem atividade específica condizente com o cargo de perito oficial, dado 
que se dedicam a colher e analisar impressões deixadas pelas papilas dérmicas 
de quem haja tido contato com objetos importantes para a apuração de fatos 
de relevo criminal. 
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O ministro Dias Toffoli acompanhou o relator por fundamento diverso 

e o ministro Alexandre de Moraes, com a ressalva de entender ser inviável, à 
luz do regramento previsto na Lei 12.030/2009, o enquadramento dos peritos 
papiloscopistas como peritos criminais. 

 

15.2.3. Divergência. 

 

Vencida, parcialmente, a ministra Rosa Weber, que conheceu da ação 
apenas quanto à lei complementar pernambucana, e não no que atine aos atos 
secundários: decreto e portaria. 

Vencido o ministro Edson Fachin, que julgou parcialmente procedente o 
pedido e acolheu a pretensão de inconstitucionalidade material. 

 

15.2.4. Resultado final. 

 

O Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, conheceu de 
ação direta de inconstitucionalidade e julgou improcedente o pedido nela 
formulado, prejudicado o agravo regimental interposto da decisão que 
indeferiu o pleito de medida cautelar. 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

16. Entidades desportivas de futebol: sanção política e autonomia 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
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O art. 40 da Lei n. 10.671/2003 estabelece o atendimento a requisitos de natureza 
fiscal (apresentação de Certidão Negativa de Débitos) como critério técnico para a 
habilitação de entidade de prática desportiva, até mesmo com a possibilidade de 
rebaixamento de divisão às agremiações que não cumprirem tais requisitos não 
desportivos (fiscais e trabalhistas) é inconstitucional, pois fere a proporcionalidade e a 
razoabilidade. Trata-se de forma de cobrança de tributos por intermédio de limitações 
arbitrárias, com a utilização de meios gravosos e indiretos de coerção destinados a 
compelir o contribuinte inadimplente a pagar o tributo (sanção política) (ADI 5450 
MC-Ref/DF, rel. Min. Alexandre de Moraes, julgamento em 18.12.2019) 

 

16.1. Situação FÁTICA. 

 

Clube de futebol (pode até escolher qual) não paga as dívidas 
tributárias e trabalhistas. Novidade? Nah!!!! 

 A Lei n. 10.671/2003 (Estatuto do Torcedor) prevê que nesse caso os 
clubes ficam impedidos de participar de campeonatos (têm de comprovar de 
regularidade fiscal e trabalhista) e há a possibilidade até mesmo de 
rebaixamento de divisão.  

Os clubes ficaram malucos e recorreram ao STF para afastar tal 
dispositivo (eles querem continuar a poder ficar sem pagar imposto e depois 
renegociar ou receber patrocínio da CEF para abater dívidas). Alegaram que 
estava a ocorrer intervenção externa indevida em suas atividades. 

 

16.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

O art. 40 da Lei n. 10.671/2003 estabelece o atendimento a requisitos 
de natureza fiscal (apresentação de Certidão Negativa de Débitos) como 
critério técnico para a habilitação de entidade de prática desportiva, até 
mesmo com a possibilidade de rebaixamento de divisão às agremiações que 
não cumprirem tais requisitos não desportivos (fiscais e trabalhistas) – os quais 
não apresentam nenhuma relação com o desempenho esportivo da entidade. 

 

Lei 13.155/2015: “Art. 40. A Lei n. 10.671, de 15 de maio de 2003, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: ‘Art. 10. (...) § 1º Para os fins do disposto neste artigo, 
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considera-se critério técnico a habilitação de entidade de prática desportiva em razão 
de: I – colocação obtida em competição anterior; e II – cumprimento dos seguintes 
requisitos: a) regularidade fiscal, atestada por meio de apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União – CND; b) apresentação de certificado de regularidade do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço – FGTS; e c) comprovação de pagamento dos vencimentos 
acertados em contratos de trabalho e dos contratos de imagem dos atletas. (...) § 3º 
Em campeonatos ou torneios regulares com mais de uma divisão, serão observados o 
princípio do acesso e do descenso e as seguintes determinações, sem prejuízo da 
perda de pontos, na forma do regulamento: I – a entidade de prática desportiva que 
não cumprir todos os requisitos estabelecidos no inciso II do § 1º deste artigo 
participará da divisão imediatamente inferior à que se encontra classificada; II – a vaga 
desocupada pela entidade de prática desportiva rebaixada nos termos do inciso I 
deste parágrafo será ocupada por entidade de prática desportiva participante da 
divisão que receberá a entidade rebaixada nos termos do inciso I deste parágrafo, 
obedecida a ordem de classificação do campeonato do ano anterior e desde que 
cumpridos os requisitos exigidos no inciso II do § 1º deste artigo. (...) § 5º A 
comprovação da regularidade fiscal de que trata a alínea a do inciso II do § 1º deste 
artigo poderá ser feita mediante a apresentação de Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União – CPEND.” 

 

Para o STF, o referido dispositivo legal falece de proporcionalidade e 
razoabilidade. Isso porque essas previsões constituem formas de cobrança de 
tributos por intermédio de limitações arbitrárias, com a utilização de meios 
gravosos e indiretos de coerção estatal destinados a compelir o contribuinte 
inadimplente a pagar o tributo.  

 

 
Trata-se de sanção política, o que afronta diversos entendimentos sumulados pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

 

Enunciado 70 da Súmula do STF: “É inadmissível a interdição de estabelecimento 
como meio coercitivo para cobrança de tributo. ”; Enunciado 323 da Súmula do STF: 
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“É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de 
tributos. ”; Súmula 547: “Não é lícito à autoridade proibir que o contribuinte em 
débito adquira estampilhas, despache mercadorias nas alfândegas e exerça suas 
atividades profissionais.” 

 

Ademais, o Tribunal considerou que a imposição de decesso 
(rebaixamento) a categoria inferior da competição esportiva acarreta a 
verdadeira morte civil do clube, diante dos imediatos e drásticos efeitos sobre 
as receitas a serem por ele obtidas, como direitos de imagem, direito de arena 
e patrocínios.  

Há, em razão disso, uma grave desproporcionalidade na consequência 
prevista na lei para o comportamento do clube. Se eventual inadimplência do 
clube – que deve ser cobrada pelas vias normais – resultasse na sua 
automática exclusão do campeonato do ano seguinte, isso inviabilizaria a 
percepção de seus rendimentos e, consequentemente, o pagamento de suas 
dívidas. Também prejudicaria a União, que não receberia mais os valores 
relativos a refinanciamentos ou a atuais tributos; os atletas e funcionários da 
entidade esportiva, que não seriam mais pagos; e a própria ideia de fomentar 
o desporto. 

Por outro lado, afigura plenamente constitucional o tratamento 
favorável ao parcelamento e ao pagamento de débitos fiscais das entidades 
perante a União, e de obrigações relativas ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), com exigência de contrapartidas por parte das entidades 
aderentes. A lei pretendeu, com isso, promover a melhoria do padrão de 
gestão do futebol profissional, mas sem interferência na autonomia das 
entidades assegurada pelo art. 217 da Constituição Federal. 

 

CF: “Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 
como direito de cada um, observados: I – a autonomia das entidades desportivas 
dirigentes e associações, quanto a sua organização e funcionamento; II – a destinação 
de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto educacional e, em casos 
específicos, para a do desporto de alto rendimento; III – o tratamento diferenciado 
para o desporto profissional e o não profissional; IV – a proteção e o incentivo às 
manifestações desportivas de criação nacional.” 
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O STF ressaltou que a adesão a esse regime de cooperação se deu de 
forma voluntária pelos clubes. Por ser uma adesão facultativa ao regime fiscal 
benéfico, não se poderia, portanto, admitir que aqueles que aderiram 
obtivessem o refinanciamento de suas dívidas sem se submeter às regras de 
contrapartida disciplinadoras de rigor financeiro e de gestão. Essas regras não 
constituem nenhuma intervenção externa, haja vista que são os dirigentes 
eleitos da própria entidade que continuam a administrar.  

Além do caráter voluntário da adesão, as exigências estabelecidas no 
Profut atenderam ao princípio da razoabilidade, porquanto respeitadas as 
necessárias proporcionalidade, justiça e adequação entre os dispositivos 
impugnados e as normas constitucionais protetivas da autonomia desportiva. 
O legislador visou à probidade e à transparência da gestão do desporto e, 
sobretudo, à recuperação e à manutenção dessas entidades desportivas, que, 
se tivessem prosseguido como estavam, não teriam conseguido manter suas 
atividades. Registrou que dos vinte clubes profissionais de elite do futebol 
brasileiro que aderiram ao programa dezenove possuem dívidas gigantescas. 

 

16.2.1. Resultado final. 

 

Plenário, por unanimidade, converteu o julgamento da medida cautelar 
em julgamento definitivo de mérito e, em seguida, julgou parcialmente 
procedente pedido formulado em ação direta para declarar a 
inconstitucionalidade do art. 40 da Lei 13.155/2015 na parte em que altera o 
art. 10, §§ 1º, 3º e 5º, da Lei 10.671/2003. Manteve a vigência e a eficácia de 
todos os demais dispositivos impugnados em face de sua compatibilidade 
com o texto constitucional (Informativo 937). 

 

17. Entidades beneficentes de assistência social e imunidade 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Com relação ao tratamento das entidades de assistência social previstas no art. 195, § 
7º, da Constituição Federal, há a necessidade de lei complementar para a 
caracterização das imunidades propriamente ditas, admitindo-se, contudo, que 
questões procedimentais sejam regradas mediante legislação ordinária.  
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RE 566622 ED/RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Rosa Weber, 
julgamento em 18.12.2019 

 

17.1. Situação FÁTICA. 

 

O STF foi instando a decidir se é necessária lei complementar para a 
definição do modo beneficente de atuação das entidades de assistência social 
previstas no art. 195, § 7º, da Constituição Federal, principalmente no que diz 
respeito à instituição de contrapartidas a que elas devem atender. 

Para resolver a matéria em uma cajadada só, o Pretório tentou julgar 
um monte de ações em conjunto. Advinha o que aconteceu? A Suprema Corte 
fez uma salada!!!! 

Atenta, a parte embargou de declaração, apontando obscuridade no 
acordão e excessiva abrangência da tese de repercussão geral, no sentido de 
considerar que os requisitos para o gozo de imunidade tributária devem estar 
previstos em lei complementar. 

Para a parte, a tese de repercussão geral deveria se restringir ao 
referido artigo declarado inconstitucional. Alegou, ainda, que o acordão e a 
tese fixada estavam em conflito com o que foi decidido nas ADIs 2028, 2036, 
2228 e 2621, convertidas em arguições de descumprimento de preceito 
fundamental, julgadas simultaneamente e em conjunto. 

 

17.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

17.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CF: “Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes 
contribuições sociais: (...) § 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as 
entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas 
em lei.” 
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CF: “Art. 146. Cabe à lei complementar: (...) II – regular as limitações constitucionais 
ao poder de tributar;” 

 

17.2.2. Virou bagunça? 

 

R: Virou. 

O STF reconheceu que, no julgamento em conjunto de quatro ações, 
de um lado, e do recurso extraordinário, de outro, foram assentadas, a partir 
das mesmas manifestações, teses jurídicas contraditórias. 

Com relação ao tratamento das entidades de assistência social 
previstas no art. 195, § 7º, da Constituição Federal, nos acórdãos das ações 
objetivas, ficou consignado que aspectos meramente procedimentais 
referentes à certificação, à fiscalização e ao controle administrativo dessas 
entidades são passíveis de definição em lei ordinária. Por outro lado, é 
necessária a lei complementar para a definição do modelo de beneficência, 
principalmente na instituição de contrapartidas a que elas devem atender. 

Ocorre que, a partir das mesmas manifestações dos integrantes do 
colegiado, na mesma sessão de julgamento, restou estampada, no acórdão do 
recurso extraordinário, a tese sugestiva de que toda e qualquer normatização 
relativa às entidades beneficentes de assistência social, até mesmo sobre 
aspectos meramente procedimentais, haveria de ser veiculada mediante lei 
complementar. 

 

 
A tese original de repercussão geral aprovada nos autos do RE 

566.622 sugeria a inexistência de qualquer espaço normativo que pudesse ser 
integrado por legislação ordinária, o que não se extraiu do cômputo dos votos 
proferidos. Por essa razão, foi apresentada nova formulação que melhor 
espelha o quanto decidido pelo Plenário e vai ao encontro de recente decisão 
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da Corte (ADI 1.802), em que se reafirmou a jurisprudência no sentido de 
reconhecer legítima a atuação do legislador ordinário no trato de questões 
procedimentais desde que não interfira na própria caracterização da 
imunidade. 

 

Dessa forma, ainda que sejam convergentes os resultados processuais 
imediatos – o provimento do recurso extraordinário e a declaração de 
inconstitucionalidade dos preceitos impugnados nas ações objetivas –, há 
efetivamente duas teses jurídicas de fundo concorrendo entre si. Não obstante 
ambas as teses conduzirem ao mesmo resultado processual nos casos sob 
exame, é de fundamental importância a definição do entendimento do 
colegiado sobre a seguinte questão: se há ou não espaço de conformação 
para a lei ordinária no tocante a aspectos procedimentais. 

Na condição de limitações constitucionais ao poder de tributar, as 
imunidades tributárias consagradas na CF asseguram direitos que se 
incorporam ao patrimônio jurídico-constitucional dos contribuintes. Assim, o 
emprego da expressão “são isentas”, no art. 195, § 7º, da CF, não tem o 
condão de descaracterizar a natureza imunizante da desoneração tributária 
nele consagrada.  

Não há dúvida, portanto, sobre a convicção de que a delimitação do 
campo semântico abarcado pelo conceito constitucional de “entidades 
beneficentes de assistência social”, por inerente ao campo das imunidades 
tributárias, sujeita-se à regra de reserva de lei complementar, consoante 
disposto no art. 146, II, da CF. 

Da leitura dos votos proferidos no julgamento embargado, de toda 
sorte, é possível concluir que a maioria do colegiado reconhece a necessidade 
de lei complementar para a caracterização das imunidades propriamente ditas, 
admitindo, contudo, que questões procedimentais sejam regradas mediante 
legislação ordinária. 
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ASPECTOS MERAMENTE 
PROCEDIMENTAIS 

MODO DE BENEFICÊNCIA e 
CONTRAPARTIDAS 

Lei ordinária Lei complementar 

 

17.2.3. Divergência. 

 

Vencido o ministro Marco Aurélio (relator), que rejeitou os embargos de 
declaração. Entendeu que não há qualquer vício inerente ao acordão 
impugnado. 

Afastou a apontada abrangência da tese fixada, a qual, segundo o 
relator, decorreu da linha argumentativa geral do voto condutor do acórdão 
quanto à impossibilidade de lei ordinária prever requisitos para o gozo da 
imunidade tributária. Ressaltou que inexiste qualquer descompasso e que é 
imprópria a alegação de ser a tese mais extensiva do que o entendimento 
adotado sob o ângulo da repercussão geral. Ademais, o colegiado reconheceu 
a suficiência do Código Tributário Nacional (CTN) para estabelecer os critérios 
para a concessão de imunidade tributária às entidades beneficentes de 
assistência social. 

Quanto à suposta contradição entre o que decidido no recurso 
extraordinário e a orientação firmada nas ações diretas apreciadas em 
conjunto, concluiu que descabe suscitar, mediante embargos, vícios externos 
ao ato impugnado. A mácula passível de saneamento deve ser interna, não 
alcançando inconformismos alusivos ao resultado do julgamento. 

 

17.2.4. Resultado final. 
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O Plenário, em conclusão e por maioria, acolheu parcialmente os 
embargos de declaração para, sanar os vícios identificados e, dessa forma, 
assentar a constitucionalidade do art. 55, II, da Lei 8.212/1991, na redação 
original e nas redações que lhe foram dadas pelo art. 5º da Lei 9.429/1996 e 
pelo art. 3º da Medida Provisória 2.187-13/2001. 

Além disso, a fim de evitar ambiguidades, o Tribunal conferiu à tese 
relativa ao Tema 32 da repercussão geral a seguinte formulação: “A lei 
complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de 
atuação das entidades de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, 
da CF, especialmente no que se refere à instituição de contrapartidas a serem 
por elas observadas” (Informativos 749, 844, 855, 914 e 938). 

 

JULGADOS COM MENOR RELEVÂNCIA 

 

18. Repasses complementares do Fundef e princípio da colegialidade 

 

O STF, ao examinar em conjunto as ACOs 648, 660, 669 e 700, 
estabeleceu as seguintes diretrizes jurisprudenciais: a) o valor da 
complementação da União ao Fundef deve ser calculado com base no valor 
mínimo nacional por aluno extraído da média nacional; e b) a complementação 
ao Fundef realizada a partir do valor mínimo anual por aluno fixada em 
desacordo com a média nacional impõe à União o dever de suplementação de 
recursos, mantida a vinculação constitucional a ações de desenvolvimento e 
manutenção do ensino. 

Ao rejeitar o argumento de ofensa ao princípio da colegialidade, 
sublinhou que o Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a 
infraconstitucionalidade da matéria em debate ao apreciar o RE 636.978 RG 
(Tema 422), sob a sistemática da repercussão geral. Esse entendimento 
cumulado com a análise do assunto realizada sob o regime de recursos 
repetitivos (REsp 1.101.015), decorrente da competência jurisdicional de 
uniformização da legislação federal do Superior Tribunal de Justiça (STJ), são 
elementos, por si sós, capazes de ensejar a atuação monocrática sujeita à 
revisão do colegiado mediante agravo interno e embargos de declaração. 
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O Plenário também aduziu que a jurisprudência do STF propiciou 
assinalar a ilegalidade do Decreto 2.264/1997, na medida em que extravasou 
da delegação legal oriunda do § 1º do art. 6º da Lei 9.424/1996 (1) e das 
margens de discricionariedade conferidas à Presidência da República, para 
fixar, em termos nacionais, o valor mínimo por aluno. 

Superado o entendimento de que a controvérsia é infraconstitucional, 
indicou a possibilidade de aplicar-se o federalismo de cooperação do inciso III 
do art. 3º da Constituição Federal (CF) (2) e que veio vertido no art. 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), nomeadamente no § 4º 
(3), incluído pela Emenda Constitucional (EC) 14/1996, ao cuidar da fixação de 
valor mínimo. Dessa forma, nenhum aluno do ensino fundamental valerá mais 
ou menos dependendo de onde estiver no país. 

Noutro passo, explicitou que o Tema 416 da repercussão geral (RE 
635.347) versa sobre a forma de pagamento de débito originado de erro no 
cálculo das verbas a serem repassadas pela União a título de complementação 
ao Fundef. Esclareceu que, entretanto, o relator daquele feito não determinou 
a suspensão nacional dos processos correlatos ao assunto, como autoriza o art. 
1.035, § 5º, do Código de Processo Civil (CPC). 

O Plenário, em conclusão e por maioria, negou provimento a agravo 
regimental interposto de decisão monocrática que entendeu ser procedente 
pedido formulado em ação cível originária, para reconhecer o direito de 
Estado-membro a recalcular o valor mínimo nacional por aluno nos anos de 
1998 a 2003, para fins de complementação da União ao Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério 
(Fundef) (Informativo 947). 

ACO 701 AgR/AL, rel. Min. Edson Fachin, julgamento em 18.12.2019 

 

*** 

 

Concurso público tem muito mais a ver com resiliência do que com 
inteligência. Por isso, só abaixe a cabeça se for para estudar um pouco mais! 

 

 


